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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

segunda-feira, 30 de março de 2026 – ANO IX – EDIÇÃO Nº 1021 

 

 

  
 

LEI N° 164, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 91.496,76 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal, um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 91.496,76 (noventa e um mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais e setenta e seis centavos), com a seguinte 

dotação: 

       

        Valor a Suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora......: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920040                 Cultura  

133920009.2.120       Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

JURIDICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.      R$ 4.572,87 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora......: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920040                 Cultura  

133920009.2.120       Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura 

3.3.60.45.00.00.00     Subvenções Econômicas 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.    R$ 86.923,89 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

   

Total ..................................: R$ 91.496,76 

  

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que trata 

o artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 
 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

LEI Nº 165, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.379, DE 24 DE MAIO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE 

A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI; 

 

Art. 1º – O Artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.379, de 24 de maio 

de 1991, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Saúde, passa a viger com a seguinte redação:  

 

“Art. 2° - O Conselho Municipal de Saúde – C.M.S. será 

composto por 08 (oito) membros titulares, assim distribuídos: 

PODER EXECUTIVO 
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I - Representantes do Poder Público: 

 

a) Gerente de Saúde do Município de São Sebastião da 

Grama; 

 

b) 1 (um) representante pertencente do quadro funcional do 

Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal, relacionado 

ao Departamento Municipal de Saúde; 

 

c) 2 (dois) representantes indicados pela Gerência Municipal de 

Saúde, devendo um dos ocupantes dos cargos/empregos/funções 

possuir escolaridade nível médio e o outro em nível superior. 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

 

a) 1 (um) representante da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais – APAE de São Sebastião da Grama-SP; 

 

b) 1 (um) representante do Lar dos Idosos “Dr. Antonio 

Anadão”; 

 

c) 1 (um) representante do Rotary Club de São Sebastião 

da Grama; 

 

d) 1 (um) representante do Conselho Tutelar. 

§ 1º - Os integrantes do Conselho serão nomeados por ato do 

Prefeito Municipal. 

 

§ 2º - Ressalvado o membro elencado na alínea “a”, do inciso I, 

deste artigo, para cada um dos membros titulares será nomeado 

um suplente. 

 

§ 3º - Nos casos de renúncia, desligamento ou afastamento de 

qualquer membro do Conselho Municipal de Saúde, exceto a 

previsão constante no § 2º do presente artigo, o conselheiro 

nomeado como suplente assumirá a vaga de titular de forma 

automática, sem a necessidade de aprovação em plenário, sendo 

necessário a indicação de outro representante suplente do 

segmento em que restou prejudicado. 

 

§ 4º - As atribuições dos conselheiros serão exercidas sem ônus 

para o Município e consideradas de interesse público relevante. 

 

§ 5º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, permitida a 

recondução para igual período, por uma única vez. 

 

§ 6º - As atividades do Conselho serão coordenadas pelo 

Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretário, 

eleitos pelos seus pares, cujos mandatos acompanharão o do 

Conselho.  

 

Art. 2° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 

098, de 23 de março de 2022. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MINICIPAL. DATA 

SUPRA 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

LEI Nº 166, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGO PÚBLICO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

  

Art. 1º - Fica extinto do Quadro Geral dos Servidores Públicos do 

Município, 01 (um) cargo público em comissão, de Supervisor 

de Contabilidade – Cód. 24-CPC - C.H.S. 40 horas – 

Vencimento: (Ref.) R$ 4.671,65 (quatro mil, seiscentos e setenta 

e um reais e sessenta e cinco centavos), constante do Anexo III da 

Lei nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

São Sebastião da Grama, 26 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

LEI Nº 167, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO 

DESCONGELAMENTO DE CONTAGEM TEMPORAL NO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, NA FORMA 

DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 226/2026, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 3 de 29                                                                                                      segunda-feira, 30 de março de 2026 
 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

  

Art. 1º - A presente Lei dispõe sobre a implementação, no âmbito 

da administração pública municipal do Município de São 

Sebastião da Grama, do descongelamento temporal, nos termos 

do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 226/2026. 

 

 Art. 2º - A implementação do descongelamento temporal, para 

os efeitos da presente Lei, consiste na consideração do período 

entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021 como 

aquisitivo necessário para a concessão de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes 

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da 

aquisição de determinado tempo de serviço, aplicando-se no 

âmbito deste Município os que lhe couberem. 

 

Parágrafo único – Farão jus ao descongelamento temporal todos 

os ocupantes de cargos e empregos públicos que, durante o 

período mencionado no caput do presente artigo, ficaram, por 

força da Lei Complementar Federal nº 173/2020, impossibilitados 

de utilizá-lo para cômputo de suas vantagens pessoais, como 

quinquênio, evolução funcional, licença-prêmio, ou outras que 

eventualmente teriam direito. 

 

Art. 3º - As despesas estabelecidas por esta Lei serão custeadas 

pelas dotações próprias previstas no orçamento vigente, e não 

ocasionarão impacto orçamentário-financeiro, posto que existe 

adequação orçamentária para estas, o que, em regra, satisfaz as 

exigências do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

São Sebastião da Grama, 26 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 
 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

LEI Nº 168, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 118/2025, DE 13 DE 

NOVEMBRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 118/2025, de 13 de 

novembro de 2025, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa ALEXANDRE RIBEIRO TREVIZAN - 

EPP. 
 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de março de 2026. 
 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

DECRETO Nº 014, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 02 DE ABRIL DE 2026 

(QUINTA-FEIRA SANTA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as repartições 

públicas municipais, no dia 02 de abril do corrente ano, quinta-

feira Santa, ressalvadas as atividades essenciais e de interesse 

público, mediante a devida compensação quando for o caso. 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA.  
 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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DECRETO Nº 015, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 74.929,24 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

131, de 11 de dezembro de 2025; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 74.929,24 (setenta e quatro 

mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos) que 

receberá a seguinte codificação no orçamento vigente:  

 

Valor a suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

2006 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 74.929,24      

26/03/2026 Credito Suplementar           74.929,24 

 Lei nº 131, de 11 de dezembro de 2025 

 

   Total Unidade Executora                         74.929,24 

 

   Total Unidade Orçamentári                     74.929,24 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior.   

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

DECRETO Nº 016, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

EMPREENDEDOR DO DISTRITO INDUSTRIAL “PARQUE 

UNENORTE – UNIDADE EMPREENDEDORA NORTE” - 

CEPEX/UNENORTE.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 038, de 

30 de outubro de 2009, e considerando a necessidade de nomear 

nova composição para a COMISSÃO ESPECIAL DE 

PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO EMPREENDEDOR DO DISTRITO 

INDUSTRIAL “PARQUE UNENORTE – UNIDADE 

EMPREENDEDORA NORTE” - CEPEX/UNENORTE, em 

razão das alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 149, de 

22 de dezembro de 2025;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para composição 

da COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

EMPREENDEDOR DO DISTRITO INDUSTRIAL 

“PARQUE UNENORTE – UNIDADE EMPREENDEDORA 

NORTE” - CEPEX/UNENORTE: 

 

I - 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial 

de São Sebastião da Grama: 

 

- ANA PAULA GARCIA – RG n° 24.516.304-9-SSP/SP  

 

II - 1 (um) técnico do quadro funcional da Prefeitura - 

engenheiro ou arquiteto: 

 

- JUNIO CÉSAR GARCIA, RG nº 27.696.948-0 – SSP/SP. 

 

III - 1 (um) representante Poder do Público Municipal, 

indicado pelo Chefe do Executivo Municipal, o qual será o 

presidente da Comissão: 

 

 - JOÃO CARLOS DE TOLEDO JUNIOR – RG nº 47.488.897-

SSP/SP. 

 

Art. 2 º - Os membros da CEPEX/UNENORTE poderão ser 

substituídos a qualquer tempo, uma vez verificada a não 

participação efetiva nas ações do UNENORTE. 

 

Art. 3º - A CEPEX/UNENORTE poderá reunir-se a qualquer 

momento, sempre que convocada pelo Chefe do Executivo 

Municipal, pelo seu presidente, ou na falta deste, pela maioria de 

seus membros. 

 

Art. 4º - Todas as deliberações da CEPEX/UNENORTE 

deverão, obrigatoriamente, ter a participação de todos os 

membros, sem exceções, sendo defeso a esses escusar-se de suas 

incumbências legais sem a devida e expressa justificativa, a qual 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 5 de 29                                                                                                      segunda-feira, 30 de março de 2026 
 

 

deverá ser prontamente analisada pelos demais integrantes da 

comissão, cuja decisão integrará a respectiva ata 

 

Art. 5º - A CEPEX/UNENORTE, dentre seus membros, nomeará 

um relator. 

 

Art. 6º - A função de membro da CEPEX/UNENORTE é 

considerada como relevante serviço prestado à comunidade, 

portanto, exercida gratuitamente. 

 

Art. 7º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto Municipal nº 009/2025. 

 

 São Sebastião da Grama, 27 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA.  
Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

DECRETO Nº 017, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO DISTRITO 

INDUSTRIAL PREFEITO LUIZ CÁSSIO SOARES – 

“CASSINHO” - CEPIADI.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 173, de 

27 de abril de 2023, e considerando a necessidade de nomear nova 

composição para a COMISSÃO ESPECIAL DE 

PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO DISTRITO INDUSTRIAL 

PREFEITO LUIZ CÁSSIO SOARES – “CASSINHO” – 

CEPIADI, em razão das alterações introduzidas pela Lei 

Municipal nº 150, de 22 de dezembro de 2025;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para composição 

da COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO DISTRITO 

INDUSTRIAL PREFEITO LUIZ CÁSSIO SOARES – 

“CASSINHO” - CEPIADI: 

 

I - 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial 

de São Sebastião da Grama: 

 

- ANA PAULA GARCIA – RG n° 24.516.304-9-SSP/SP 

II - 1 (um) técnico do quadro funcional da Prefeitura - 

engenheiro ou arquiteto: 

 

-  JUNIO CÉSAR GARCIA, RG nº 27.696.948-0 – SSP/SP. 

 

III - 1 (um) representante Poder Público Municipal, indicado 

pelo Chefe do Executivo Municipal, o qual será o presidente 

da Comissão: 

 

- JOÃO CARLOS DE TOLEDO JUNIOR – RG nº 47.488.897-

SSP/SP; 

 

Art. 2 º - Os membros da CEPIADI poderão ser substituídos a 

qualquer tempo, uma vez verificada a não participação efetiva nas 

ações. 

 

Art. 3º - A CEPIADI poderá reunir-se a qualquer momento, 

sempre que convocada pelo Chefe do Executivo Municipal, pelo 

seu presidente, ou na falta deste, pela maioria de seus membros. 

 

Art. 4º - Todas as deliberações da CEPIADI deverão, 

obrigatoriamente, ter a participação de todos os membros, sem 

exceções, sendo defeso a esses escusar-se de suas incumbências 

legais sem a devida e expressa justificativa, a qual deverá ser 

prontamente analisada pelos demais integrantes da Comissão, 

cuja decisão integrará a respectiva ata. 

 

Art. 5º - A CEPIADI, dentre seus membros, nomeará um relator. 

 

Art. 6º - A função de membro da CEPIADI é considerada como 

relevante serviço prestado à comunidade, portanto, exercida 

gratuitamente. 

 

Art. 7º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto Municipal nº 037/2025. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA.  
Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

DECRETO N° 018, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE 

R$ 91.496,76 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 
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atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal n° 164, 

de 26 de março de 2026; 

 

DECRETA: 

   

Art. 1º - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 164, de 26 

de março de 2026, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 91.496,76 (noventa e um 

mil, quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), 

com a seguinte dotação: 

 

Valor a suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora......: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920040                 Cultura  

133920009.2.120       Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

JURIDICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.      R$ 4.572,87 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora......: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920040                 Cultura  

133920009.2.120       Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura 

3.3.60.45.00.00.00     Subvenções Econômicas 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.    R$ 86.923,89 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

   

Total ..................................: R$ 91.496,76 

  

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual. 

 

Art. 3° - A presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PÚBLICADO POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICO N.º 01/2026 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2026 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições contidas 

na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os mesmos 

qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do Artigo 

17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que as 

propostas formuladas satisfazem os interesses da Administração 

Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021, tem por objeto o 

Contratação de empresa especializada para a execução das obras 

de infraestrutura urbana consistentes na construção de uma praça 

pública no bairro Nossa Senhora Aparecida, inserido em área de 

habitação de interesse social – conjunto habitacional denominado 

loteamento São Sebastião da Grama, no município de São 

Sebastião da Grama – SP, no âmbito do programa especial de 

melhorias – novo PEM, da Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano e Habitação do Estado de São Paulo, em consonância com 

as diretrizes do programa bairro paulista: cidades sustentáveis. 

ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa BRASIL 

RONDON CONSTRUÇÕES LTDA, no valor global de R$ 

478.499,99 (quatrocentos e setenta e oito mil e quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos). Proceda-se aos 

atos formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

  

São Sebastião da Grama, 30 de março de 2026. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICO N.º 02/2026 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2026 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições contidas 
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na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os mesmos 

qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do Artigo 

17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que as 

propostas formuladas satisfazem os interesses da Administração 

Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021, tem por objeto a 

contratação de empresa especializada visando à execução dos 

serviços de conclusão da Unidade Básica de Saúde – UBS do 

Bairro Santa Maria I, conforme os requisitos definidos neste 

documento e em seus anexos. ADJUDICO o objeto desta licitação 

à empresa ARAUJO CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS CM LTDA, no valor global de R$ 

597.500,00 (quinhentos e noventa e sete mil e quinhentos reais). 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

  

São Sebastião da Grama, 30 de março de 2026. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 
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